
INDICAÇÃO Nº 
640
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), que serão destinados para custeio do Hospital Regional de ITAPETININGA-SP.
JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Itapetininga tem empreendido grandes esforços com o intuito de incrementar a qualidade das ações de promoção e recuperação a saúde no âmbito do seu Hospital Regional, que se encontra sob gestão municipal desde 2003, e para tanto tem aplicado parcela significativa do orçamento da saúde na manutenção da atividade hospitalar.

O custo de manutenção da unidade, que atende aos usuários de 13 (treze) municípios da micro-região de Itapetininga, além de ser referência para a realização de cirurgias traumato-ortopédicas para outros 48 (quarenta e oito) municípios, apresenta atualmente a seguinte composição: 48% oriundo do faturamento ambulatorial e hospitalar (recursos federais), 22% de recursos estaduais e 30% de recursos próprios de Itapetininga.

A cada dia o Hospital consolida-se como unidade de abrangência regional, sendo que atualmente as internações de pacientes não residentes em Itapetininga varia de 22 a 25% do total de internações.

Diante disso, verifica-se que o recurso solicitado irá auxiliar na melhoria do atendimento, beneficiando não só a população de Itapetininga, como também, de toda essa Região.

Face o exposto, contamos com o apoio irrestrito do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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